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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 

PADRÃO:SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 10.024/2019, estabelece que as compras e 
contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, quando efetuados pelo Sistema Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRODOMÉTICOS, MOBILIÁRIOS E MATÉRIAS PERMANENTES, 

ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: NO PAÇO MUNICIPAL, SITO 

À RUA PINHEIRO, N.º 44 - CENTRO, NA CIDADE DE GOIABEIRA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS – SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– TELEFONE 

(0xx33) 3262-1113 - E-mail: LICITA.COMPRASGOIABEIRAMG@GMAIL.COM. 
 

 
“Imagem Ilustrativa" 

 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita à 
participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando que 
os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita 
à participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando 
que os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

 

SEÇÃO I – PREÂMBULO:   
 

1.1A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 
sito à Rua Pinheiro n.º 44, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.615.421/0001-90, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Samuel Ferreira da Silva, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, torna público, torna público que seu Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria do Município 
n.º 071, de 03/01/2022, estarão reunidos para receber as propostas e 
documentações para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
“Menor Preço por item”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014, e demais exigências deste Edital; cujo proposta 
de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues na 
data, local e horário abaixo mencionados:  
 
1.2RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DATA DO 
PREGÃO: 
1.2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para recebimento da proposta, atentando também para a data 
e horário para início da disputa. 
1.2.2. O Pregão será na forma Eletrônica, realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
1.2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura 
Municipal de Goiabeira/MG., denominada Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08hs00min do dia 13 (treze) 
do mês julho de 2022. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.bll.org.br/
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ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 22 (vinte e dois) do 
mês julho de 2022 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10hs00min do dia 22 (vinte 
e dois) do mês julho de 2022. 
 
1.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, 
de caráter público que impeça a realização deste evento na data 
acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
1.2.5. A documentação completar do Edital poderá ser examinada no 
site da Prefeitura de Goiabeira/MG., endereço eletrônico 
www.goiabeira.mg.gov.br, licitações, bem como no site da BLL Bolso 
de Licitações e Leilões  (www.bll.org.br), ou diretamente no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua Pinheiro, nº 44, 
Centro, CEP: 35.248-000, no Município de Goiabeira/MG., no horário 
comercial (08hrs00min às 14hrs00min). 
1.2.6. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:   
 

2.1Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
 

 
2.2É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresa. 
 
2.3Não poderá participa da licitação a empresa que estiver sob 
falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou que tenha sido declarado inidôneo por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
2.4O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através 
de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para recebimento 
das propostas.  
 
2.5O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora 
associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO); 
2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO). 
 
2.6O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e 
Leilões, provedora do sistema eletrônico, a equivalente ao 
percentual estabelecida pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL – Bolsa de licitações (Anexo). 
 
2.7Nehuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de um proponente, em cada lote, neste Pregão realizado pelo 
Município de Goiabeira/MG., sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 
 

SEÇÃO III – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:   
 

3.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições; 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 
g) verifica a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata de sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 
 

SEÇÃO IV – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES:   
 

4.1As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão 
nomear através do instrumento de mandato com firma reconhecida, 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: www.bll.org.br.  
 
4.2A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio 
de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – 
Bolsa de Licitações qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
4.3O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
4.4A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
4.5É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo a BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 
ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 

SEÇÃO V – PARTICIPAÇÃO:   
 

5.1A participação no pregão, na forma eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
 
5.2Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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5.3O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar carteira de identidade ou documento legal equivalente e 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.4Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Curitiba/PR., (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.  
 

SEÇÃO VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FOMULAÇÃO DOS LANCES:   
 

6.1A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a 
sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
6.2Todo conato com o pregoeiro deve ser feito através do chat 
disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes 
durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio 
que não o chat do sistema. 
 
6.3Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. 
 
6.4A cada lance oferta o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.5Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
6.6Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.7As propostas mão deverão estar com valores superiores ao máximo 
fixado no Edital (referente ao valor unitário do item) e não havendo 
lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
6.8Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances 
com valores digitados errado ou situação semelhante, mesmo que antes 
do início da disputa de lances. 
 
6.9Durante o transcurso da sessão público os participantes serão 
informados, em tempo real, do valor menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor lance ao demais participantes.  

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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6.10No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
6.11Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.12A etapa de lances da sessão pública será encerrado mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônica, após o que transcorrerá período de tempo extra. 
 
6.13Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.14Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes 
deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.15Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, fino o qual será 
encerrado a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentando o 
lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
6.16O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
6.17Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste Edital, 
deverão ser enviados ao pregoeiro no endereço abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: RUA PINHEIRO, N.º 44, CENTRO, CEP: 35.248-000 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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GOIABEIRA/MG - TELEFONE: (33) 3262-1113  
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  
PREGOEIRO: WARLEM MARCIO SILVA 
PREGOEIRO NA AUSÊNCIA DO TITULAR: ÁTILA MICHEL MIRANDA DA 

SILVA 
6.18Não serão aceitos documentos, declaração e proposta emitidos 
após data de abertura do certame”. 
 
6.19Os documentos da empresa vencedora referente a HABILITAÇÃO, 
mesmo estando anexado a plataforma BLL, deverão ser encaminhados ao 
e-mail licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com no prazo máximo de 04 
(quatro) horas contado a partir do encerramento da sessão virtual, 
bem como a PROPOSTA ATUALIZADA devidamente assinada pelo responsável 
da empresa contendo carimbo do CNPJ. 
 
6.20O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro 
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas o 
presente Edital, podendo o Pregoeiro convocar o licitante que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.21Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.22Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação. 
 
6.23Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e 
inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
 

SEÇÃO VII – PROPOSTA SISTEMA ELETRÔNICA:   
 

7.1O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu no sistema eletrônico, 
assumindo como firme verdadeiras suas propostas e lances. 
 
7.2No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. 
 
7.3A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo 
implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 
 
7.4O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 
contidas no presente Edital. 
 
7.5A vaidade da proposta será de 90 (dias), contados a partir da 
data da sessão pública o Pregão. 
 
7.6É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, 
nas fichas técnicas ou documentos, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5°. 
 

SEÇÃO VIII – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 

8.1A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a proposta de 
preços escrito, com o(s) valo(es) oferecido(s) após de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastra Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital 
 
8.3O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, 
deverá ser entregue no endereço indicado. 
 
8.4Atendidos todos os requisitos, será considerado vencedora o 
licitante que oferecer o Menor Preço por Item. 
 
8.5Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas 
deste Edital ou da legislação em vigor. 

 
SEÇÃO IX – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:   

 

9.1Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por Item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
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9.2O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o 
pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
 
9.4Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 6.21 e 6.22 
deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
 
9.5De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 

SEÇÃO X – EM SE TRATANDO DE ME – MICRO EMPRESA OU EPP – EMPRESA 
DE PEQUENO PRTE:   
 

10.1Estas deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela 
Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá 
o entendimento de que não se trata a empresa licitante, ME ou EPP, 
decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar n.º 
123/2006 alterada pela Lei complementar n.º 147/2014. 
 
10.2A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiadas pelo tratamento favorecido da 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
 
10.3As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição 
 
10.4Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
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critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
10.5O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade 
fiscal correrá após a homologação, pois somente então é que se pode 
falar em eventual direito à contratação. 
 
10.6A não-regularização da documentação, no prazo previsto (letra 
“i”), implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.7Conforme Art. 44 da Lei Complementar n.° 123/2006: 

(“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresa de pequeno porte.  

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1° deste artigo será de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço”). 
a) Significa que, por exemplo, se a proposta da empresa vencedora 
for R$ 100.000,00 e a de uma microempresa que tenha participado do 
certame for de R$ 105.000,00 as duas propostas deverão ser 
consideradas empatadas. 
b) Entretanto, ocorrendo o empate acima descrito, o objeto da 
contratação não será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
10.8No pregão o § 3° do art. 45 da Lei complementar n.° 123/2006 
estabelece que: 

(“a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
preclusão. ”) 
 
10.9Finalmente, não havendo contratação de ME ou EPP nos moldes 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. Ressalte-se, ainda que essas 
regras somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial já não 
tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
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SEÇÃO XI – DO OBJETO:   
 

11.1A presente licitação tem como objeto a futura e eventual 
aquisição de equipamentos eletrodomésticos, mobiliários e matérias 
permanentes, atendendo as diversas Secretarias desta Municipalidade. 
 

SEÇÃO XII – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:   
 

12.1A comunicação do aviso de licitação ais interessados dar-se-à de 
publicação de aviso no Diário Eletrônico do Município-site 
eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, Diário Oficial do Estado e no 
Diário Oficial da União.    
 
12.2Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização de 
sessão pública, qualquer pessoa poderá questionar, solicitar 
informações, mediante petição por escrito endereçada ao Pregoeiro do 
Município, que deverão ser prestadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. 
 
12.2.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscrito por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder proponente. 
12.2.2. Sendo a representação ou pedido de impugnação prevista neste 
Edital, realizada por pessoa jurídica, a mesma deverá ser munida de 
ato ou instrumento comprobatório de cessão de poderes para 
representação do objeto pleiteado, devidamente instituída com 
fotocópia da cédula de identidade RG e Cadastro de Pessoa Física – 
CPF, ou documento equivalente com foto, do 
titular/sócio/administrador/procurador da empresa e do representante 
devidamente autenticado por Cartório competente ou fotocópia simples 
acompanhada da original. 
 
12.3Até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, 
por meio eletrônico, na forma prevista, e caberá ao Pregoeiro 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data do recebimento da impugnação; 
 
12.4A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da 
sessão, quando forem declarados os licitantes vencedores, devendo os 
interessados, através de seus representantes credenciados, 
registrarem em ata a síntese de suas razões. 
 
12.5A DECISÃO FINAL e o PARECER JURÍDICO proveniente das impugnações 
e recursos será publicado no quatro de aviso e no Diário Eletrônico 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

13 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n. º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 

 
do Município-site eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, e nos diários 
ofícios do Estado e da União se for necessário. 
 

SEÇÃO XIII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:   
 

13.1Para a habilitação na presente licitação as proponentes 
interessadas deverão apresentar os seguintes documentos: 
13.1.1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa 
individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em 
vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por 
ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 
c) Declarações conforme anexos do referido edital, em papel timbrado 
da empresa, contendo: ROZÃO SOCIAL, Nº DO CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO, 
CIDADE, CEP, E-MAIL, TELEFONE, NOME COMPLETO/CARGO E ASSINATURÁ DO 
RESPONSÁVEL LEGAL E CARIMBO DO CNPJ. 
 
13.1.2. Quanto à Regularidade Fiscal: 
a) Certidão Negativa Conjunto de Débito expedida pela Secretaria da 
Fazenda Federal relativo aos débitos previdenciários e tributos 
federais; 
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do 
licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
13.1.2.1. As certidões de comprovação fiscal “Positivas com Efeitos 
de Negativas”, serão admitidas para os fins de regularidade fiscal e 
participação. 
 
13.1.3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concorda, expedida pelo 
distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data máxima 90 
(noventa) dias da abertura do certame.  
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida 
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no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – 
IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro 
indicador que o venha substituir. 
 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:   
 

14.1No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá 
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, 
ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
14.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente 
importará: a decadência do direito de recurso 
14.1.2. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo 
do Município de Goiabeira, dentro do prazo estipulado em Lei. 
 
14.2Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas. 
 
14.3Interposto o recurso, o pregoeiro poderão reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 
 
14.4Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
proponente vencedora e homologará o procedimento; 
 

SEÇÃO XV – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:   
 

15.1A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 
contados a partir da solicitação de entrega expedida pela Secretaria 
responsável 

 
15.2A entrega será efetuada em cada uma das unidades de ensino 
requisitante. 
 
15.3A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar o objeto licitado ficando 
sob sua responsabilidade, transportes, maquinas e/ou equipamentos, 
mão de obra, sistemas, instalação, custos, impostos, taxas, seguros, 
encargos, indenizações diretas, indiretas e/ou trabalhistas, entre 
outros custos. 
 
15.4A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a que se refere 
este Pregão Eletrônico de acordo estritamente com as especificações 
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descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações. 
 

SEÇÃO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:   
 

16.1O setor gerenciador da ARP será a Secretaria Municipal de 
Administração através do Setor de Compras.   
 
16.2Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 
classificação e o número de fornecedores a terem seus preços 
registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem 
a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo Setor de Compras, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter 
seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
16.3Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de 
validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 
Secretária de Administração, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço.   
 
16.4A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura.   
 
16.5A ARP não obriga Prefeitura Municipal a efetivar as 
contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência.   
16.5.1 –A critério da Prefeitura, obedecida à ordem de 
classificação, os fornecedores, cujo (s) preço (s) tenha (m) sido 
registrado (s) na ARP, será (ão) convocado (s) pela Prefeitura 
Municipal de Goiabeira, mediante Ordem de Fornecimento, para 
disponibilizar os materiais na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.   
 
16.6O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, 
promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, 
publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
 
16.7Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o setor gerenciador negociará com o fornecedor 
sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, 
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por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar 
ao requerimento documentação comprobatória.    
 
16.8Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado 
em razão de incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, 
mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações.   
 
16.9O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 
Empenho, poderá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o 
cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.   
16.9.1 –Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor 
ficará exonerado da aplicação de penalidade.   
 
16.10Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação.   
16.10.1 –Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros 
preços registrados, a Prefeitura procederá à revogação da ARP, 
relativamente ao item que restar frustrado.   
 
16.11O gestor da ARP deverá realizar o controle dos materiais 
adquiridos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que 
não se exceda o limite estimado para a contratação.   
 
16.12Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP 
para contratação, a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, para 
atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-
os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, 
da Lei n.º 8.666/93.  
 
16.13Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão 
designar um membro efetivo de seu quadro permanente de empregados 
como responsável pela ARP junto a Prefeitura Municipal de Goiabeira 
/MG. 
 
16.14O setor gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do 
responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
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16.15A Prefeitura expedirá atestado de entrega dos serviços, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 
dos pagamentos.   
 
16.16A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização do Contrato pela Prefeitura, bem 
como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
16.17A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.   
 
16.18O acompanhamento e a fiscalização pela Prefeitura não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
 
16.19O pagamento decorrente da aquisição dos produtos desta 
licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, em até 15 dias após o fechamento do mês com a 
apresentação do documento fiscal. 
 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO:   
 

17.01O pagamento será realizado diretamente à empresa contratada em 
até 30 (trinta) dias após atestado da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
pelo setor competente. 
 
17.02Na ato da entrega da NAF-e a licitante vencedora deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito junto aos órgãos: 
MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, TRABALHISTA e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
tesouraria deste Município, afim de comprovar sua idoneidade. 
 
17.03Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão 
descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 
 
17.04O Município de Goiabeira atestará através do responsável pelo 
setor solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser 
emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto e 03 
(três) dias, após a entrega do mesmo. 
 

SEÇÃO XVIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:   
 

18.01Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes, 
salvo por força de Lei ou por interesse público. 
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SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL:   
 

19.01Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
19.01.01. Advertência; 
19.01.02. Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 
0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por 
dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da 
Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de 
cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro prazo estipulado no 
contrato; 
19.01.03. Parágrafo único: A importância correspondente à multa 
deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e 
oito) horas ou valor será descontado das faturas a serem pagas. Os 
motivos de força maior, caso justificados até o 8° (oitavo) dia 
posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, 
revelar as multas aplicadas; 
19.01.04. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7° da Lei federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
19.02A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
produto for devidamente justiçado pela CONTRATADA e aceito pela 
Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
 

SEÇÃO XX – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO:   
 

20.01Por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente 
licitação devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
 
20.02A nulidade do procedimento Licitatório induz a não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do 
Artigo 59 da Lei n.º 8.666/93. 
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SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   

 

21.01A presente licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG. Revoga-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O MUNICÍPIO DE Goiabeira/MG. Poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
21.02Oproponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão ou do pedido compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
21.03É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 
21.04Os proponentes intimados para prestar qualquer esclarecimento 
adicionais deverão fazê-los no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.05O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
21.06As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
21.07As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento OU, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 
 
21.08A participação do proponente nesta licitação implica em 
aceitação de todos os termos deste Edital. 
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21.09Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 
licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 
da negociação realizada. 
 
21.10A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 
vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvido ao 
proponente. 
 
21.11As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as 
partes, e nos casos em que se encontram presente os requisitos do 
Artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
21.12Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou 
de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n.º 
8.666/93 com as alterações da Lei n.º 8.883/94. 
 

SEÇÃO XXII – ANEXOS DO PREGÃO:   
 

22.01Integram o presente PREGÃO ELETRÔNICO, dele fazendo parte como 
se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 
a) ANEXO I – MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
b) ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS RESQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
d) ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
PARA SUA HABILITAÇÃO; 
e) ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
f) ANEXO VI –PROPOSTA DE PREÇOS 
g) ANEXO VII –COPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
h) ANEXO VIII – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 
i) ANEXO IX – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICA DE LICITAÇÕES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRAISL – (LICITANTE DIRETO) – 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
j) ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Goiabeira/MG, aos 11 (onze) dias do 
mês de julho de 2022. 

 
 

Samuel Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – CREDENCIAMENTO 

(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento) 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
 

CREDENCIAMENTO 
 
Através da presente, autorizamos o Sr.(a) 
___________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
__________________ - SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob n.º 
___________, a participar da licitação referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 013/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL de 
nossa empresa, como pessoa designada por nós para acompanhar a 
sessão de Abertura e Julgamento da Proposta de Preços e Documentação 
de Habilitação, bem como formular lances, assinar às ATAS e demais 
documentos a que se referir à licitação em epígrafe. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ____ e Identidade n.º______ 
Razão Social: __________ - CNPJ: __________ 
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Documento a ser entregue fora dos envelopes – junto com o credenciamento) 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condições 
constantes deste PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 e seus anexos, e que 
atendemos plenamente aos requisitos nos termos do art. 4°, Inciso 
VII, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

Atenciosamente, 
 

 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 

 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ____ e Identidade n.º______ 
Razão Social: __________ - CNPJ: __________ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ n.° _____________, 
por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
___________________, portador da carteira de identidade n.º 
_________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, especialmente para o 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022, não ter recebido do Município de 
Goiabeira ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou 
indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de 
contratar com a Administração, assim não ter recendo declaração de 
INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a administração 
Federal, Estadual e Municipal. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ____ e Identidade n.º______ 
Razão Social: __________ - CNPJ: __________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO  

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
 

DECLARAÇÃO  
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ n.° _____________, 
sediada à ____________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ____ e Identidade n.º______ 
Razão Social: __________ - CNPJ: __________ 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 
MENORES 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 013/2022, que a proponente __________________________ 
(Razão Social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
________________________, com sede na cidade de __________, Estado 
_________, à Rua/Av. _____________________(endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 
 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ____ e Identidade n.º______ 
Razão Social: __________ - CNPJ: __________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

26 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n. º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 

 
ANEXO VI – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  
GOIABEIRA/MG  
ATT. SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N.º 050/2022 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
(A Razão Social, o número do CNPJ, o número da Inscrição Estadual, 
Endereço Completo, Telefone, e-mail, CEP, etc.) 
 
OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRODOMÉSTICOS, MOBILIÁRIOS E MATÉRIAS PERMANENTES, ATENDENDO AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE 
 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa 
Propostas de Preços relativa ao fornecimento do Objeto do Pregão 
Eletrônico n.º 000/2022. 
 
O valo global, fixo e sem reajustes, proposto deste Pregão 
Eletrônico será de: R$ _______ (_______________). 
 
Condição de Pagamento em até 30 (trinta) dias após atestado da Nota 
Fiscal Eletrônica – NF-e pelo setor competente, conforme a entrega 
do objeto. 
 
Prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias, a 
partir da data do recebimento da proposta pela comissão de 
Licitação. 
 

Atenciosamente, 
 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2022. 
 

_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Portador do CPF n.º ____ e Identidade n.º______ 
Razão Social: __________ - CNPJ: __________ 
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ANEXO VII – TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - INTRODUÇÃO: 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17/07/2002, 
sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 5.504, de 
agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 10.024/2019 com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 21/06/1993 e suas 
posteriores alterações, Leis Complementares 123/2006 e 147/2014. 

 
2 - OBJETO:  

O presente termo tem por finalidade definir e especificar os 
requisitos, objetivos e característica básica necessárias, com 
intuito da aquisição de equipamentos eletrodomésticos, mobiliários e 
matérias permanentes, atendendo as diversas Secretarias desta 
Municipalidade. 
 
3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A referida aquisição de equipamentos eletrodomésticos, 
mobiliários e materiais permanentes faz-se necessária para atender 
às Secretarias Municipais no que se refere a manutenção dos 
equipamentos em uso e para reposição quando necessário e também para 
manter o bem-estar dos servidores garantindo o atendimento às 
necessidades mínimas das secretarias. 
 
4 – DESCRIÇÕES DOS ITENS E QUANTIDADES (em anexo a planilhas com as 
estimativas de preços): 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 UNID 30 
ARMARIO EM AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS E CHAVES COM 04 
(QUATRO) PRATELEIRAS CHAPA 24 (VINTE E QUATRO) MED.: 
1.900X900X400MM. 

02 UNID 20 

CONJUNTA DE MESA EM FORMA DE “L” EM MADEIRA MDP DE 15 MM 
COM ESTRUTURA EM PES DE AÇO OBLONGO 30X50 COMPOSTO POR 1 
MESA MEDINDO 1.200X600X740, 01 MESA MEDINDO: 920X600X740 1 
CONEXÃO 90° COM GAVETEIRO DE 3 GAVETAS EM AÇO E PE 
TUBULAR. 

03 UNID 50 
MESA EM MDP DE 15 MM COM ESTRUTRA EM PES DE AÇO OBLONGO 
30X50, COM 03(TRÊ) GAVETAS MED: 1.200X600X740. 

04 UNID 50 
ESTANTE EM AÇO COM 06 (SEIS) PRATELEIRAS REGULAVEIS, 
PRATELEIRAS FRONTAIS COM 03 (TRÊS) DOBRAS COM REFORÇO TIPO 
HOMEGA EM CADA PRATELEIRA MED.: 1.980X920X300. 

05 UNID 20 
LONGARINA COM 03(LUGARES) COM ASSENTO E ENCOSTO INJETADO 
DE 04 (QUATRO) CM, PES DE FERRO 30X50 COM 02(DUAS) 
TRAVESAS LATERIAS CADA LADO. 

06 UNID 60 
CADEIRA ESTOFAMENTO INJETADO DE 4 (QUATRO) CM, PES DE 
FERRO 7/8 PINTURA EPOXI PÓ TRATAMENTO ANTEFERRUGEM SOLDA 
MIG. 

07 UNID 30 ARQUIVO DE 04 (QUATRO) GAVETAS PARA PASTA SUSPENSA, COM 
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PUXADOR ESTAMPADO NA PROPRIA PORTA COM ACABAMENTO EM PVC 
MD.: 330X470X570MM. 

08 UNID 25 
VENTILADOR DE MESA OSCILANTE DIAMETRO DE 50 (CINQUENTA) CM 
BIVOLTI. 

09 UNID 60 
POLTRONA COM BRAÇO EM POLIPROPILENO VIRGEM COM PES EM 
SILICONE ANTIDERRAPANTE MED.: 840X370X410. 

10 UNID 05 
BEBEDOURO DE PRESSÃO INOX , COM FILTRO INTERNO, CAPACIDADE 
40 LITROS/HORA AGUA GELADA,CONTROLE DE TEMPERATURA DE 
AGUA, 110 V. 

11 UNID 05 

BEBEDOURO INDUSTRIAL / CENTRAL DE ÁGUA 50 LITROS COM PÉ C/ 
2 TORNEIRAS – FRENTE 0,56 FUNDO 0,81 ALTURA 1,57- TANQUE 
ESTERNO EM AÇO INOX AISI 430 BRILHANTE – TANQUE INTERNO EM 
AÇO INOX 304 FOSCO – SERPENTINA EM AÇO INOX 304 IMERSA NA 
ÁGUA COM BLOCO DE GELO – UNID. COMPRESSORA HERMÉTICA COM 
GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO 50 LTS – 1/6HP  200 LTS  - 
1/3HP – TERMOSTATO PARA REGULAGEM DE TEMPERATURA DE 0 A 
NATURAL – GARANTIA DE 12 MESES – COM DUAS TORNEIRAS - SÃO 
FABRICADO EM AÇO INOX POR DENTRO E POR FORA DO TANQUE  / 
COM FILTRO 

12 UNID 05 

BEBEDOURO   - ÁGUA NATURAL FRIA E GELADA, MODELO EGM30, 
COR BR, VOLUME 2;2, VOL RETR 2,2, PRESSÃO ALTA 1929, KPA   
BAIXA 131, TENSÃO 127V, GÁS REFRIG 134ª, CARGA GÁS 30G, 
FREQÜÊNCIA 60 H2, POTENCIA 97W, CORRENTE 1.82 A 

13 UNID 35 

CADEIRA MONTÁVEL GIRATÓRIA É CONSTITUÍDA DE ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COR PRETA; PLATAFORMA, COLUNA E 
BASE COM RODÍZIO. A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO 
ENCOSTO É FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 1010 / 1020 COM A 
CADEIRA GIRATÓRIA É CONSTITUÍDA DE ASSENTO E ENCOSTO; 
PLATAFORMA, COLUNA E BASE COM RODÍZIO. A ESTRUTURA DE 
SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO ENCOSTO É FABRICADA EM TUBOS DE AÇO 
1010 / 1020 COM Ø 22.20 MM E 1.50MM DE ESPESSURA DE 
PAREDE, FOSFATADA E PINTADA COM TINTA EPÓXI PÓ. OS TUBOS 
SÃO CURVADOS E FURADOS PARA ACOPLAREM-SE AO ASSENTO E 
ENCOSTO UNINDO-SE COM O MECANISMO ONDE SERÃO FIXADOS POR 4 
PARAFUSOS M6X35MM FENDA PHILLIPS CABEÇA PANELA. O CONJUNTO 
É ENTÃO ACOPLANDO AO PISTÃO A GÁS E ESSE ACOPLADO À BASE 
DE CINCO PERNAS COM CINCO RODÍZIOS. 

14 UNID 15 

CADEIRA GIRATÓRIA DIRETORACENTO ASSENTO E ENCOSTO 
REVESTIDO EM COURO ECOLÓGICO CADEIRA GIRATÓRIA  
CONSTITUÍDA DE ASSENTO E ENCOSTO UNIDOS POR MEIO DE UMA 
LÂMINA DE AÇO QUE É FIXADA NA MADEIRA DO ASSENTO E NA 
SUPERFÍCIE INTERNA DO ENCOSTO POR PARAFUSOS. A SUA BASE É 
COMPOSTA POR UMA PLATAFORMA, COLUNA A GÁS, TCP (CAPA PARA 
PROTEÇÃO DO PISTÃO) E BASE COM CINCO (05) RODÍZIOS. A 
ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO É 
CONSTITUÍDA DE UM MECANISMO MODELO RELAXITA, FIXANDO AO 
ASSENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS 1/4X7/8” SEXTAVADOS. O 
ENCOSTO É FIXADO À LÂMINA POR QUATRO (04) PARAFUSOS 
1/4X3/4", O MECANISMO É ACOPLADO AO PISTÃO MODELO GÁS 
JUNTAMENTE ENCAIXADO A BASE DE CINCO (05) PERNAS E CINCO 
(05) RODÍZIOS. O DIÂMETRO OCUPADO PELA BASE É DE Ø650 MM 
DE CIRCUNFERÊNCIA. A CADEIRA TEM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
620MM DE PROFUNDIDADE E 570MM DE LARGURA E POSSUI UM 
CONJUNTO DE APÓIA BRAÇOS FIXOS. 

15 UNID 05 

FOGÃO DE PISO 06 BOCAS INOX - FOGÃO 06 BOCAS SPLENDIDO 
INOX, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO TOTAL, MESA SOBREPOSTA, TAMPA 
DE VIDRO TEMPERADO TOTAL, BOTÕES CILÍNDRICOS E GRADES NA 
MESA DUPLA, FORNO COM 02 PRATELEIRAS FIXAS (DESLIZANTES), 
LUZ,  AUTOLIMPANTE, VIDRO NA PORTA DUPLO COM VÁLVULA DE 
SEGURANÇA E PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA, QUEIMADORES DE 
ALUMÍNIO, ESPALHADORES ESMALTADOS, PUXADOR METÁLICO NA 
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PORTA DO FORNO, QUEIMADORES: 07 TIPOS DE QUEIMADORES: 06 
QUEIMADORES NA MESA (COM DUAS POTÊNCIAS) E 01 NO FORNO, 
SOBRETAMPA NOS QUEIMADORES: ESMALTADAS, BOTÕES FIXOS – 
CILÍNDRICOS, 03GRADES NA MESA: 03, PROTEÇÃO TÉRMICA 
TRASEIRA: BLINDAGEM TRASEIRA, ALIMENTAÇÃO BIVOLT, POTÊNCIA 
DOS QUEIMADORES PEQUENO - 1,7 KW MÉDIO - 2,0 KW; FORNO - 
3,3 KW, CAPACIDADE DO FORNO: 109 LITROS, TIPO DE GÁS: GLP, 
TEMPERATURA DO FORNO: MÍNIMA - 180 °C; MÁXIMA - 295 °C., 
PESO APROX. : 38,4 KG., DIMENSÕES APROX. DO PRODUTO (L X A 
X P): 76 X 86 X 61,6 CM. 

16 UNID 05 FOGÃO INDUSTRIAL 2 BOCAS SENDO UMA BOCA DUPLA. 

17 UNID 05 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS SENDO DUAS BOCAS DUPLAS C/ FORNO. 

18 UNID 05 

FOGÃO INDUSTRIAL À GÁS: 06 QUEIMADORES, CHAPA/FORNO: 
PERFIL 0,7CM, GRELHA 30X30CM REMOVÍVEIS, 03 QUEIMADORES 
SIMPLES COM FIXAÇÃO ATRAVÉS DE ENCAIXE, 03 QUEIMADORES 
BOCA DUPLA 160 MM OU 20MM DE FERRO FUNDIDO, REGISTROS 
INDUSTRIAIS, ESTÁGIO CONTÍNUO, ESTRUTURA DESMONTÁVEL, 
BANDEJA COLETORA DE GORDURA, ACABAMENTO EM PINTURA EPOX 
INDUSTRIAL. 

19 UNID 05 

FREEZER/ REFRIGERADOR - GABINETE EXTERNO EM AÇO ZINCADO E 
PRÉ-PINTADO COM ESMALTE POLIÉSTER E GABINETE INTERNO EM 
AÇO GALVANIZADO, PRODUTO ECOLÓGICO (CFC FREE), DESIGN 
ARREDONDADO, TAMPA LEVE E FÁCIL DE ABRIR, DRENO FRONTAL 
(NÃO PRECISA DESLOCAR O PRODUTO PARA DEGELO), RODÍZIOS 
PARA FÁCIL DESLOCAMENTO, FECHADURA DE SEGURANÇA, 
CAPACIDADE BRUTA (LITROS) 549, LARGURA 1665 MM, ALTURA 944 
MM, PROFUNDIDADE 690 MM, PESO LÍQUIDO 92 KG, TENSÃO 127V. 

20 UNID 10 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL DE 4 LITROS E 08 VELOCIDADE. 

21 UNID 10 

MICROFONE SEM FIO – NÍVEL DE SAÍDA DE ÁUDIO ~300MV 
RESPOSTA DE FREQUÊNCA DE ÁUDIO: 50-15 KHZ, DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL < 0,5% RELAÇÃO SINAL/ RUÍDO: > 90DB 
DYNAMIC RANGE: > 100 DB, PERFORMANCE RECEIVER, FAIXA DE 
FERQUÊNCIA RF: UHF 460 – 860 MHZ, ESTABILIZAÇÃO DE 
FREQÜÊNCIA: 10PPM, SENSIBILIDADE REICEIVING: -107 DBM 
(S/N: - 2DB – 15KHZ) REGEIÇÃO FALSA DE IMAGEM RF: > 75 DB 
REGEIÇÃO BORDER UPON CHANNEL: > 100DB NECESSIDADE DE 
POTÊNCIA: 12-18 VDC NOMINAL 300MA< DIMENSÕES (PXLXH: 17,8 
X 11,8 X 4CM, ESPECIFICAÇÕES DO TRANSMISSOR FAIXA DE 
FREQÜÊNCIA RF: UHF 460 – 860 MHZ ESTABILIZAÇÃO DE 
FREQÜÊNCIA: 10PPM, POTÊNCIA DE AAÍDA RF: 10 DBM EMISSÃO 
FALSA DE RF: > 55DBC, DESVIO MÁXIMO: > 40KHZ VOLTAGEM DA 
BATERIA: 9VDC( RECOMENDA-SE USO DE ALCALINAS) DRAIN MÁXIMO 
9VDC: < 38MA DIMENSÕES( PXLXH): 23,5 X 5 X 5(CM). 

22 UNID 30 
VENTILADOR DE COLUNA: 120 CM, POTÊNCIA: 1/4CV - 160W, 
DIÂMETRO DA HÉLICE: 22", RPM: 1300 MÁXIMA, TENSÃO: 110V,  
VELOCIDADE REGULÁVEL. 

23 UNID 50 VENTILADOR DE PAREDE COM 60 CM. 

24 UNID 05 
GELADEIRA TIPO DOMÉTICA, CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS, 
FROT FREE, COR BRANCA. 

25 UNID 04 

APARELHO PROJEÇÃO (DATASHOW) 
*DIMENSÃO DO LCD: 0,53 
*MÉTODO DE PROJEÇÃO: FRONTAL/TRASEIRA/ MONTADA NO TETO/SOB 
A MESA 
*RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA (800X600 PIXELS) 
*RESOLUÇÃO COMPATÍVEL: UXGA (1600 X 1200) 
*CONTRASTE: ATÉ 22.000:1 
* REPRODUÇÃO DE CORES: ATÉ 1,07 BILHÃO DE CORES 
* LUMINOSIDADE/BRILHO: 3500 ANSI LÚMENS 
*RELAÇÃO DE PROPORÇÃO: 4:3 (NATIVO) 
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* DISTÂNCIA FOCAL: 21.85 – 24 MM 
*TAMANHO DA IMAGEM: 27.7? – 304.4? 
*ENTRADAS/SÁIDAS: 1X HDMI 1.4V, -1X ENTRADA VGA, 1X 
ENTRADA USB DE SERVIÇO, 1X RS232C, 1X SAÍDA VGA, 1X SÁIDA 
DE ÁUDIO (3.5MM) 
*DIMENSÕES (L X A X P): 29,8 X 9,6 X 23 CM 
* PESO: 2,20KG 
OBS: Todas as medidas são aproximadas 

26 UNID 02 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, MEDICAMENTOS, 
ONCOLÓGICOS, TERMOLÁBEIS GABINETE    EXTERNO    –    TIPO 
VERTICAL, CONSTRUÍDO EM CHAPAS DE AÇO INOXIDÁVEL ESCOVADO. 
MONTADO SOBRE CHASSI METÁLICO E RODÍZIOS GIRATÓRIOS 
TRAVÁVEIS. GABINETE INTERNO – CONSTRUÍDO TOTALMENTE EM 
CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL, DOTADO DE TRÊS PRATELEIRAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM PERFURAÇÃO HERMÉTICA. ILUMINAÇÃO        
INTERNA       – ATRAVÉS DE LÂMPADAS LED COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO NA ABERTURA DA       PORTA,       TEMPORIZADA     
COM ACIONAMENTO EXTERNO COM A PORTA FECHADA.  ISOLAMENTO 
TÉRMICO – EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, COM 
ESPESSURA DE 75 MM. HOMOGENEIZAÇÃO  DE TEMPERATURA 
– ATRAVÉS DE VENTILADOR DA UNIDADE DE AR FORÇADO, COM 
DESLIGAMENTO NA ABERTURA DA PORTA. PORTA – DE VIDRO 
TRIPLO, COM SISTEMA ANTIEMBAÇANTE, VEDAÇÃO ATRAVÉS DE 
PERFIL MAGNÉTICO. REFRIGERAÇÃO - ATRAVÉS DE COMPRESSOR 
HERMÉTICO, COM CIRCULAÇÃO DE GÁS ECOLÓGICO R-134 A ISENTO 
DE CFC, UNIDADE EVAPORADORA ALETADA TIPO “AR FORÇADO”. 
SISTEMA DE DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DO 
CONDENSADO. PAINEL DE COMANDO - MONTADO NA PARTE SUPERIOR 
DA CÂMARA COM CHAVE GERAL, FUSÍVEIS DE PROTEÇÃO NA PARTE 
POSTERIOR E PAINEL FRONTAL DO TIPO MEMBRANA COM TECLAS 
SOFT-TOUCH. DISPLAY EM LCD COM APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DAS 
TEMPERATURAS DE MOMENTO, TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMAS 
ATINGIDAS, AJUSTE DOS PARÂMETROS, SISTEMA DE VERIFICAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA PROGRAMAÇÃO, SISTEMA DE TRAVAMENTO DA 
PROGRAMAÇÃO CONTRA MANUSEIO INADVERTIDO, SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS PROGRAMADOS 
MESMO COM VARIAÇÃO BRUSCA DA ENERGIA OU DESLIGAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, FILTRO CONTRA RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS, COM 
APRESENTAÇÃO DE DATA E HORÁRIO. DOTADO DE SENSORES TIPO 
NTC. ALARMES - TEMPERATURA ABAIXO DE 2°C, TEMPERATURA ALTA 
ACIMA DE 8°C (OU PROGRAMÁVEL PELO USUÁRIO), FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, PORTA ABERTA, COM TECLA DE INIBIÇÃO PARA 
SILENCIAR O BUZZER POR 15 MINUTOS. FAIXA DE TRABALHO - 
ENTRE 2°C E 8°C, COM PONTO FIXO EM 4°C,  OU  PROGRAMÁVEL  
PELO   USUÁRIO. REGISTRADOR DE TEMPERATURA      -    
REGISTRADOR ELETRÔNICO DAS TEMPERATURAS MÍNIMA E MÁXIMAS 
ATINGIDAS, APRESENTADAS NO DISPLAY DE PROCESSOS. SOFTWARE 
DE         GERENCIAMENTO         – APLICATIVO PARA 
GERENCIAMENTO QUE EMITE RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE 
DESEMPENHO, INCLUSIVE RETROATIVOS, PERMITINDO O 
GERENCIAMENTO DA CÂMARA VIA INTERNET, ACESSO VIA 
COMPUTADOR, TABLET OU CELULAR. PERMITE SUPORTE TÉCNICO 
REMOTO PARA AJUSTES DE PROGRAMAÇÃO E CONFIGURAÇÃO. OS 
DADOS ARMAZENADOS SÃO CRIPTOGRAFADOS (INVIOLÁVEIS). SEM 
COBRANÇA DE MENSALIDADE.    SISTEMA   
DE SEGURANÇA - TERMOSTATO INSTALADO EM PARALELO AO 
CONTROLADOR ELETRÔNICO DA CÂMARA, ASSUMINDO 
AUTOMATICAMENTE O CONTROLE DAS FUNÇÕES DE COMANDO DO 
COMPRESSOR DE FRIO SEMPRE QUE HOUVER FALHA NO COMANDO 
ELETRÔNICO. DISCADOR - SISTEMA AUTOMÁTICO QUE REALIZA 
LIGAÇÕES TELEFÔNICAS VIA CENTRAL TELEFÔNICA OU LINHA FIXA 
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DIRETA, PARA ATÉ SEIS NÚMEROS (CELULARES OU FIXOS) SEMPRE 
QUE O EQUIPAMENTO ALARMAR POR TEMPERATURA CRÍTICA. 
CAPACIDADE INTERNA - 140 LITROS/ 8.100 DOSES DE 5 ML. 
DIMENSÕES INTERNAS – 78 cm altura X 46 cm larg X 44,5 cm 
prof. DIMENSÕES EXTERNAS  – 144,4 cm altura X 60 cm larg X 
57  cm prof. FUNCIONAMENTO - BIVOLT 127/220 VOLTS 50/60 
Hz. REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA          –    
80573310001. 
GARANTIA - 12 meses. 

27 UNID 10 

MESA E BANCO PARA REFEITÓRIO ESCOLAR - SUA ESTRUTURA 
MONOBLOCO GARANTE UMA LONGA DURABILIDADE SEM APRESENTAR 
DESGASTE NAS PONTEIRAS DESLIZADORAS EM POLIPROPILENO NEM 
FROUXIDÃO DE PARAFUSOS. BANCOS: CAPACIDADE: MULTIPLOS 
USUÁRIOS.COMPRIMENTO TOTAL: 1,85CM PROFUNDIDADE TOTAL: 
0,30CM ALTURAS: 0,31CM MEDIDA DO TAMPO SUPERIOR: (185CM) 
CONFECÇÃO DO TAMPO: EM MDF 18MM REVESTIDO EM LAMINADO 
MELAMINICO. BORDAS DO TAMPO: EM PVC TIPO “T” 
COLORIDO.CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO QUADRADO 
25X25X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 1, 2 E 4. E TUBO 
QUADRADO 30X30X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 5 E 6. 
PINTURA DA ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. MESA: 
CAPACIDADE: MULTIPLOS USUÁRIOS. COMPRIMENTO TOTAL: 1,85CM 
PROFUNDIDADE TOTAL: 0,70CM ALTURAS: 1==0,53CM MEDIDA DO 
TAMPO SUPERIOR: (185 CONFECÇÃO DO TAMPO: EM MDF 18MM 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO. BORDAS DO TAMPO: EM PVC 
TIPO “T” COLORIDO.CONFECÇÃO DA ESTRUTURA: EM TUBO QUADRADO 
25X25X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 1, 2 E 4. E TUBO 
QUADRADO 30X30X1,20MM DE AÇO CARBONO NAS ALTURAS 5 E 6. 
PINTURA DA ESTRUTURA: PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 

28 UNID 02 

PERFURADORA P/ ENCADERNAÇÃO BIVOLT ATÉ 20FLS - MAQUINA 
PERFURADORA DE PAPÉIS MANUAL PARA ENCADERNAÇÃO COM 
ESPIRAIS PLÁSTICOS, CONJUGADA COM COLOCADORA ELÉTRICA DE 
ESPIRAIS PLÁSTICOS. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO EXTENSÃO DE 
PERFURAÇÃO: 360 MM COMPRIMENTO: 358 MM LARGURA: 397 MM 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: 20 FLS./VEZ CAPACIDADE DE 
COLOCAÇÃO: ATÉ 20MM PESO DA MÁQUINA: 20,5 KG VOLTAGEM: 
BIVOLT CONSUMO DE ENERGIA: 37W. 

29 UNID 20 
CONJUNTO ESCOLAR INFANTIL. MESA MEDINDO: ALTURA 57 CM X 45 
CM LARGURA X 35 CM PROFUNDIDADE. CADEIRA MEDINDO ALTURA: 
0,32; LARGURA: 0,30; COMPRIMENTO 0,29. 

30 UNID 150 

CADEIRA PLASTICA BRANCA COM BRAÇOS – POLTRONA IGUAPE, 
PRODUZIDAS COM MATÉRIA-PRIMA 100% VIRGEM, TENDO, DESSA 
FORMA, GARANTIA DE QUALIDADE DO MATERIAL, SENDO 
CONFORTÁVEIS E RESISTENTES. DESIGN MODERNO, PRODUTO 
ADITIVADO COM ANTI-UV, OU SEJA, RESISTENTE AOS RAIOS 
SOLARES E DE FÁCIL LIMPEZA. PRODUTO MONOBLOCO, RESISTENTE 
E IMPLILHÁVEL. DIMENSÕES: (COMP.XLARG.ALTURA.) 
530X510X720MM. MATERIAL DA CADEIRA: POLIPROPILENO + 
ADITIVOS. 

31 UNID 15 

MESA PLASTICA BRANCA - A MESA QUADRADA, COM UM DESIGN 
VERSÁTIL, TOTALMENTE NA COR BRANCA, FEITA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, A MESA QUADRADA TAMBAÚ É LEVE E FÁCIL DE 
TRANSPORTAR, O QUE PERMITE QUE ELA SEJA USADA DE 
DIFERENTES MANEIRAS E COM DIFERENTES PROPÓSITOS. ALÉM 
DISSO, A PEÇA É BASTANTE RESISTENTE E DURADOURA, ALTURA DO 
PRODUTO: 73 CM: BRANCO COR BRANCO, FORMATO: QUADRADO 
GARANTIA DO FORNECEDOR : 01 ANO LARGURA : 68 CM MATERIAL: 
POLIPROPILENO PROFUNDIDADE: 68 CM. 

32 UNID 02 
KIT – CAIXAS DE SOM ATIVA AMPLIFICADA E MESA USB 
BLUETOOTH. POTÊNCIA DO AMPLIFICADOR: 1600W (800W CADA) – 
RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA: 50HZ – 25KHZ. CAIXA DE SOM ATIVA 
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(AMPLIFICADA). ENTRADA DE LINHA, EQUALIZAÇÃO DE GRAVES, 
MÉDIOS, AGUDOS. VOLTAGEM: 110 / 220V. CADA CAIXA CONTEM: 2 
(DOIS) WOOFER 15; 1 (UM) DRIVER; 1 (UM) AMPLIFICADOR 
EMBUTIDO (NA ATIVA). CONFECÇÃO EM MDF 18MM. LARGURA 48CM, 
ALTURA: 100 CM. PROFUNDIDADE 38CM. 
MESA REPRODUTORA MP3 E BLUETOOTH INCORPORADO. COM 6 (SEIS) 
CANAIS PRÉ-AMPLIFICADOR DE MICROFONES; 2 (DOIS) CANIS 
ESTÉREO; EQUALIZADOR PARAMÉTRICO DE 3 BANDAS POR CANAL; 
COMPATÍVEL COM MEMÓRIAS USB E SD; ENVIOS AUXILIARES DE 
MONITORAMENTO; FADERS CONFORTÁVEIS PARA UM MISTURA 
BALANCEADA; SÁIDA PARA MONITORAMENTO COM FONES ( NÃO 
ACOMPANHADA DOS FONES DE OUVIDO); LEDS DE PICO EM TODOS OS 
CANAIS; EFEITO DELAY. 

33 UNID 5 
APARELHOS DE TELEFONE SEM FIO SIMILAR AO TELEFONE SEM FIO 
DA AMRCA INTELBRAS IDENTIFICADOR DE CHAMADAS - DISPLAY 
LUMINOSO - VIVA VOZ - TS 62 C. 

34  UNID 10 BALANÇA - BALANÇA DIGITAL ATÉ 150KG VIDRO TEMPERADO. 

35 UNID 10 

BALANÇA DIGITAL 40KG, PRATICA E EFICIENTE IDEAL PARA 
PROFISSIONAIS LIBERAL, FEIRAS LIVRE, COZINHAS, PADARIAS E 
OUTROS MEDIDAS DA BALANÇA: 33 X 34 X   11,5CM; MEDIDAS DA 
BANDEJA: 34,5 X 23CM;  PRECISÃO: 1/3000 F.S.;ENTRADA AC 
110/220 (BIVOLT);LUZ DO PAINEL VERDE; CAPACIDADE: 40KG COM 
ESCALA DE 5G;ARMAZENAMENTO: ATÉ 8 PREÇOS UNITÁRIOS;ACUMULA 
DE OPERAÇÃO: 0 – 99; FUNÇÃO AUTO DESLIGA PARA ECONOMIZAR 
ENERGIA;PAINEL DE EXIBIÇÃO: - DISPLAY DE PESO: 5 DÍGITOS; 
- DISPLAY PREÇO UNITÁRIO: 5 DÍGITOS;- DISPLAY DE PREÇO 
TOTAL: 6 DÍGITOS. 

36 UNID 3 
BATEDEIRA - BATEDEIRA MODELO FIXA TRÊS VELOCIDADES TIGELA 
EM PLÁSTICO POTÊNCIA: 250W. 

37 UNID 3 

CÂMERA FOTOGRÁFICA QUE GRAVA EM 1080P.RESOLUÇÃO 16 
MEGAPIXELS ZOOM DE 36X, TELA TFT LCD DE 3.0" COM 
REVESTIMENTO ANTIRREFLEXOS, CONTA COM AJUSTE DE 
LUMINOSIDADE 5 NÍVEIS, RETRATIL  CONECTIVIDADE WIRELESS 
WI-FI - BLUETOOTH - NFC BATERIA REQUER 4 PILHAS AA SENSOR 
CMOS DE 1/2.3" RESOLUÇÃO 16MP FLASH AUTOMÁTICO TTL COM 
PRÉ-FLASH DE CONTROLE - ALCANCE: W: 0.5~6.9 M / T: 3.5 M 
CARACTERÍSTICAS COMPATÍVEL COM APLICATIVO SNAPBRIDGE - 
EQUILÍBRIO DE BRANCOS COM 7 MODOS DISPONÍVEIS - 3 MODOS DE 
MEDIÇÃO DE EXPOSIÇÃO: MATRIZ, CENTRADO E PONTUAL ZOOM  
ÓPTICO DE X40 - INTERFACE MICRO HDMI - A.V - MICRO USB 
OBTURADOR MECÂNICO E ELETRÔNICO CMOS - DE ATÉ 7 CAPTURAS 
COM APROXIMADAMENTE 7.4FPS - TEMPORIZADOR DE 2, 5 E 10 
SEGUNDOS-PROCESSADOR DE IMAGEM SENSIBILIDADE ISO: 125-
1.600 - 3.200, 6.400 (DISPONÍVEL COM MODOS: PROGRAMA, 
CENA, AF E MF) AUTOFOCO AF COM DETECÇÃO DE CONTRASTE - 
SELEÇÃO DE ÁREA DE FOCAGEM DO AF: CENTRO, PRIORIDADE DO 
ROSTO, MANUAL COM ATÉ 99 ÁREAS DE FOCAGEM, SEGUIMENTO DE 
OBJETIVO - ALÇA - CABO USB - PROTETOR DA LENTE 
ARMAZENAMENTO COMPATÍVEL COM CARTÃO DE MEMÓRIA SD, SDHC E 
SDXC FORMATOS DE ÁUDIO COMPATÍVEL COM ACC VELOCIDADE DO 
OBTURADOR 1/1.500 A 1 S - 1/4.000 S (VELOCIDADE MÁXIMA EM 
DISPARO CONTÍNUO) - 25 S PARA MODO CENA COM EXPOSIÇÃO 
MÚLTIPLA ABERTURA MÁXIMA DA LENTE: F/3~6.5 FORMATO DE 
VÍDEO COMPATÍVEL COM MP4, MPEG-4 AVC/H.264. 

38  UNID 15 

CORTINA DE AR 150 CM - CORTINA DE AR CONDICIONADO 150 CM 
220 VOLTS COM CONTROLE REMOTO MANTEM FRIO O AMBIENTE, 
IMPEDE A SAÍDA DO AR REFRIGERADO DO SEU AMBIENTE E GARANTE 
A EFICIÊNCIA NA CLIMATIZAÇÃO. AJUDANDO TAMBÉM A EVITAR 
ENTRADA DE INSETOS, ODORES E POEIRA. 

39 UNID 5 
FORNO ELÉTRICO - FORNO ELÉTRICO COM 2 (DUAS) RESISTÊNCIAS 
- FUNÇÃO TIMER GRILL E CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS - EM 
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INÓX - 110/220 V. 

40 UNID 5 
GARRAFA DE CAFÉ - GARRAFA DE CAFÉ TÉRMICA CAPACIDADE 1 
LITRO. 

41 UNID 6 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO PROFISSIONAL LEVE 1600LBS COM 
MOTOR DE INDUÇÃO -POTÊNCIA:2,2KW,-TENSÃO:220V MONO,VAZÃO: 
500L/H -DIMENSÃO: 570 X 320 X 330 MM (C X L X A) -PRESSÃO 
MÁXIMA: 1600 LBS/POL² (110 BAR) -CERTIFICADORA: NCC- 
NÚMERO DO CERTIFICADO: 131.915. 

42 UNID  4 

MÁQUINA DE COSTURA PORTÁTIL - MÁQUINA DE COSTURA PRELÚDIO 
8280 PORTÁTIL - PARA USO DOMÉSTICO - COM 7 PONTOS: PARA 
COSTURAS BÁSICAS (RETA E ZIGUEZAGUE), ESSENCIAIS (3 
PONTINHOS PARA PREGAR ELÁSTICOS E BAINHA INVISÍVEL PARA 
BARRA DE CALÇAS), ALÉM DE PONTOS DECORATIVOS -TEM BRAÇO 
LIVRE, QUE FACILITA A COSTURA DE MANGAS, PUNHOS E BARRAS, 
ALÉM DE ESTRUTURA INTERNA DE METAL, QUE AUMENTA A 
ESTABILIDADE DA COSTURA - AJUSTE DE PRESSÃO IDEAL DA 
SAPATILHA PARA DIFERENTES TIPOS DE TECIDOS, COSTURA PARA 
VÁRIAS CAMADAS DE JEANS E VELOCIDADE DE ATÉ 750 PONTOS POR 
MINUTO. 

43 UNID 4 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS – 11 KG - MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 
– 11 KG ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: LARGURA: 61CM ALTURA: 
100CM PROFUNDIDADE: 65CM PESO: 36.5KG LAVADORA DE ROUPAS 
CONSUMO: 0,31KWH COR: BRANCO GARANTIA: 12 MESES CESTO INOX 
COM BASE PLÁSTICA CAPACIDADE TOTAL (KG): 11 ABERTURA DA 
TAMPA: SUPERIOR PES NIVELADORES: SIM TEMPERATURA DA AGUA: 
FRIA CICLOS DE LAVAGEM: 16 PROGRAMAS NIVEIS DE AGUA: 4 
NIVEIS DISPLAY ELETRÔNICO FUNES: LAVA, ENXAGUA, CENTRIFUGA 
CONSUMO APROXIMADO DE AGUA: 130L FILTRO: SIM CENTRIFUGAM: 
750 RPM POTÊNCIA: 850W. 

44 UNID  4 

MESA DE REUNIÃO - MESA DE REUNIÃO OVAL, PARA 18 PESSOAS, 
4OMM, ESTRUTURA EM AÇO; TAMPO SOBREPOSTO, EM MP OU MDF, 
18MM, E 25MM, FILETADO EM TODOS OS LADOS COM FILETE 2,5MM; 
PÉS EM AÇO INDUSTRIAL TUBULAR, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM 
E PINTURA. 

45 UNID 6 

MICRO-ONDAS 30 LT 110V - ESPELHADO COM PAINEL DIGITAL LG 
MS3059L (SIMILAR OU SUPERIOR) - FABRICADO EM ACO E COM 
800WATTS DE POTÊNCIA, O MICRO-ONDAS ECONOMIZA ENERGIA 
TORNANDO O PRODUTO PERFEITO PARA COMPOR SUA COZINHA. COM 
CAPACIDADE DE 30 LITROS, VOCE TERA RECEITAS PRE-
PROGRAMADAS COM FACILIDADE, SAO ELAS: 9 FUNÇÕES DO MENU 
BRASILEIRO, 4 MENUS LIGHT E 4 DO MENU INFANTIL, PARA 
PREPARAR ARROZ, MACARRÃO, PIZZA, SALGADINHOS BOLO, BATATA 
ASSADA, MILANESA, LINGUICA, VEGETAIS - SOPAS, FRUTAS, 
BISCOITOS, HAMBURGUER, PIPOCA, PUDIM DE LEITE, BRIGADEIRO. 
LIMPAR O MICRO-ONDAS, NUNCA FOI TÃO FÁCIL COMO AGORA COM O 
EASYCLEAN. E UM REVESTIMENTO QUE FACILITA A LIMPEZA DA 
CAVIDADE FAZENDO COM QUE OS RESPINGOS DOS ALIMENTOS DE 
SOLTEM COM FACILIDADE PROPORCIONANDO UMA LIMPEZA RÁPIDA E 
COM MENOS ESFORÇO. PARA COMPLETAR TODAS AS FUNCIONALIDADES 
E POTÊNCIA, A LG COLOCOU A FUNÇÃO ECO ON QUE PERMITE 
ECONOMIZAR ATÉ 52% DE ENERGIA NO MODO REPOUSO. A 
ILUMINAÇÃO DO VISOR E DA CAVIDADE E DESLIGADA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 5 MINUTOS DE USO. 

46 UNID 3 

PURIFICADOR DE ÁGUA , FILTRO DE CARVÃO A POLIPROPILENO, 
ESSA TECNOLOGIA PROPICIAUMA ÁGUA 100% TRATADA, LIVRE DE 
IMPUREZAS, SABORES E ODORES ESTRANHOS, PRODUTOSQUÍMICOS 
COMO O CLORO, E AINDA RETÉM TODAS AS BACTÉRIAS. BIVOLT. 

47 UNID 10 

TELEFONE COM FIO : TC 60 ID - PRETO- DESIGN MODERNO - 
IDENTIFICAÇÃO DE CHAMADAS - VIVA-VOZ COM AJUSTE DE VOLUME 
- DISPLAY LUMINOSO - LED PARA SINALIZAÇÃO DE CHAMADA - USO 
EM MESA OU PAREDE - DISCAGEM DIRETA PARA 3 NÚMEROS E 
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INDIRETA PARA 10 NÚMEROS - REGISTRO DE 20 CHAMADAS 
RECEBIDAS (ATENDIDAS E NÃO ATENDIDAS) E 20 CHAMADAS 
REALIZADAS - MENU EM PORTUGUÊS - GARANTIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA EM TODO BRASIL. 

48  UNID 1 

APARELHO GPS (SISTEMA DE POSICIONAMENTO GLOBAL), PORTÁTIL, 
ANTENA INTERNA COM RE. APARELHO GPS (SISTEMA DE 
POSICIONAMENTO GLOBAL), PORTÁTIL, ANTENA INTERNA COM 
RECEPTOR DE ALTA SENSIBILIDADE, CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
50 ROTAS/1000 PONTOS DE INTERESSE (WAYPOINTS), MAPA BASE 
MUNDIAL, VISOR MONOCROMÁTICO COM NO MÍNIMO 2 POLEGADAS, 
COM CRONÔMETRO, LUZ NOTURNA E INDICADOR DE BATERIA FRACA, 
INTERFACE USB, À PROVA DÁGUA, FUNCIONAMENTO A PILHAS, COM 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

49 UNID 10 

CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA BRAÇOS TECIDO AZUL COM PRETO 
ASSENTO E ENCOSTO: MAD. CADEIRA PRESIDENTE GIRATÓRIA 
BRAÇOS TECIDO AZUL COM PRETO ASSENTO E ENCOSTO MADEIRA 
COMPENSADA COM ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE MÉDIA DE 
55KG/M3 POR CIMA DA MADEIRA, REVESTIMENTO DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM TECIDO POLIPROPILENO AZUL COM PRETO BRAÇOS 
FIXOS EM POLIPROPILENO, BASE EM AÇO COM CAPA 
PROTETORA EM POLIPROPILENO, MECANISMO GIRATÓRIO COM 
REGULAGEM DE ALTURA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO A GÁS, 
MEDIDAS ASSENTO 49 CM LARGURA X 48 CM PROFUNDIDADE X 70 
ESPESSURA, MEDIDAS ENCOSTO 46 CM LARGURA X 61 CM ALTURA X 
70 ESPESSURA, ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO 
MÍNIMO 42 CM - MÁXIMO 54 CM, ALTURA DO BRAÇO ATÉ O CHÃO 
MÍNIMO 66 CM - MÁXIMO 78 CM ALTURA TOTAL ATÉ O CHÃO MÍNIMO 
105 CM – MÁXIMO 117 CM, DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO 
MONTADO 60 CM LARGURA X 60 CM PROFUNDIDADE CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM 1 CADEIRA, DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM 78 
CM LARGURA X 28 CM PROFUNDIDADE X 65 CM ALTURA, TENDO COMO 
PESO SUPORTADO RECOMENDADO ATÉ 120 KG, 
GARANTIA 6 MESES 

50 UNID 15 

BALCÃO COM 02 PORTAS E 01 PRATELEIRA REGULÁVEL 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP, SENDO O TAMPO COM 25MM DE 
ESPESSURA E DEMAIS PARTES COM 18MM, REVESTIDA COM FILME 
MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO NA COR NOGAL E 
PRETO. BORDAS DO TAMPO E DEMAIS PARTES, RETAS, COM 
ACABAMENTO EM FTA DE PVC 2,0/0,5MM DE ESPESSURA 
RESPECTIVAMENTE NA COR E PADRÃO DO REVESTIMENTO COM 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL, COLADA PELO 
PROCESSO “HOT MELT”. SISTEMA DE FIXAÇÃO COMPOSTO POR 
TAMBOR DE GIRO CONFECCIONADO EM ZAMAK DE Ø15MM, PARAFUSO 
DE MONTAGEM RÁPIDA M6 EM ZAMAK, E TAMPAS PLÁSTICAS DE 
ACABAMENTO CONFECCIONADAS EM POLIETILENO DE Ø18MM. FURAÇÃO 
LATERAL PARA REGULAGEM DAS PRATELEIRAS E PINOS PARA 
SUSTENTAÇÃO COM Ø6MM, CONFECCIONADOS EM MATERIAL PLÁSTICO. 
DOBRADIÇAS EM AÇO ZAMAK COM ABERTURA EM ÂNGULO DE 270°, 
COM PROTEÇÃO PARA REMOÇÃO INVOLUNTÁRIA E AJUSTE DE ALTURA 
( + 2MM / - 2MM). SISTEMA DE CHAVEAMENTO COMPOSTO POR 
CHAVE COM CAPA PLÁSTICA ESCAMOTEÁVEL DUPLA FACE, ROTAÇÃO 
DE 180º, CILINDRO COM Ø17X22MM, COM ABAS PARA FIXAÇÃO E 
ACABAMENTO CROMADO. TRINCOS TIPO GANGORRA, FIXADOS NA 
PORTA ESQUERDA. PUXADOR TIPO HASTE, CONFECCIONADO EM 
ZAMAK, COM MEDIDAS ENTRE FUROS DE 288MM. BASE DE 
SUSTENTAÇÃO EM TUBO DE AÇO DE 30X50MM, COM 1,2MM DE 
ESPESSURA, UTILIZADO NA POSIÇÃO VERTICAL, COM PINTURA 
EPÓXI COM ACABAMENTO LISO. SAPATAS NIVELADORAS COM BASE EM 
NYLON INJETADO NA COR PRETA E BARRA ROSCADA DE 
Ø5/16”X25MM. MEDINDO 800X500X750MM. 

51 UNID 15 BALCÃO COM 03 PORTAS E 01 PRATELEIRA REGULÁVEL MEDINDO 
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1200X500X750MM, CONFECCIONADO EM CHAPA DE MDP, SENDO O 
TAMPO COM 25MM DE ESPESSURA E DEMAIS PARTES COM 18MM, 
REVESTDA COM FLME MELAMÍNICO TEXTURIZADO DE BAIXA PRESSÃO 
NA COR BEGE. BORDAS DO TAMPO E DEMAIS PARTES, RETAS, COM 
ACABAMENTO EM FTA DE PVC 2,0/0,5MM DE ESPESSURA, 
RESPECTVAMENTE, NA COR E PADRÃO DO REVESTMENTO COM 
RESISTÊNCIA A IMPACTOS E TERMICAMENTE ESTÁVEL, COLADA PELO 
PROCESSO “HOT MELT”. SISTEMA DE FXAÇÃO COMPOSTO POR TAMBOR 
DE GIRO CONFECCIONADO EM ZAMAK DE Ø15MM, PARAFUSO DE 
MONTAGEM RÁPIDA M6 EM ZAMAK, E TAMPAS PLÁSTCAS DE 
ACABAMENTO CONFECCIONADAS EM POLIETLENO DE Ø18MM. FURAÇÃO 
LATERAL PARA REGULAGEM DAS PRATELEIRAS E PINOS PARA 
SUSTENTAÇÃO COM Ø6MM, CONFECCIONADOS EM MATERIAL PLÁSTCO. 
DOBRADIÇAS EM AÇO ZAMAK COM ABERTURA EM ÂNGULO DE 270°, 
PROTEÇÃO PARA REMOÇÃO INVOLUNTÁRIA E AJUSTE DE ALTURA ( + 
2MM / - 2MM ). SISTEMA DE CHAVEAMENTO COMPOSTO POR CHAVE 
COM CAPA PLÁSTCA ESCAMOTEÁVEL DUPLA FACE, ROTAÇÃO DE 180º, 
CILINDRO COM Ø17X22MM, COM ABAS PARA FXAÇÃO E ACABAMENTO 
CROMADO. TRINCOS TPO GANGORRA, FXADOS NA PORTA ESQUERDA. 
PUXADOR TPO HASTE, CONFECCIONADO EM ZAMAK, COM MEDIDAS 
ENTRE FUROS DE 288MM. BASE DE SUSTENTAÇÃO EM TUBO DE AÇO 
DE 30X50MM, COM 1,2MM DE ESPESSURA, UTLIZADO NA POSIÇÃO 
VERTCAL, COM PINTURA EPÓXI COM ACABAMENTO LISO. SAPATAS 
NIVELADORAS COM BASE EM NYLON INJETADO NA COR PRETA E 
BARRA ROSCADA DE Ø5/16”X25MM. 

52 UNID 20 

CADEIRA EXECUTIVA GIRATÓRIA BLACK PLUS A CADEIRA DEVE SER 
CONSTTUÍDA DE ASSENTO, ENCOSTO, MECANISMO, APOIOS DE 
BRAÇO, COLUNA A GÁS E BASE COM RODÍZIO. O ASSENTO É 
FORMADO POR UMA ESTRUTURA PLÁSTCA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FBRA DE VIDRO COM PORCAS GARRA ¼” FXADAS 
NOS PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E APOIOS DE BRAÇO. 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 460MM DE 
PROFUNDIDADE E 100MM DE ESPESSURA COM CANTOS ARREDONDADOS 
E ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 55 E 45 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, COM FORMATO ERGONÔMICO LEVEMENTE ADAPTADO AO 
CORPO. O ASSENTO DEVE POSSUIR UMA CARENAGEM PLÁSTCA 
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. A ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE REGULÁVEL DE 420MM À 530MM 
APROXIMADAMENTE. O ENCOSTO, DA MESMA FORMA QUE O ASSENTO, 
TAMBÉM DEVE POSSUIR ESTRUTURA PLÁSTCA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FBRA DE VIDRO E COM PORCAS GARRA ¼” 
FXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E LÂMINAS. 
SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM SER 455MM DE LARGURA, 
410MM DE ALTURA E 80MM DE ESPESSURA, COM CANTOS 
ARREDONDADOS E ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 33 E 45MM 
DE ESPESSURA COM FORMATO ERGONÔMICO LEVEMENTE ADAPTADO AO 
CORPO. PARA ACABAMENTO O ENCOSTO DEVE RECEBER UMA 
CARENAGEM PLÁSTCA INJETADA EM POLIPROPILENO ENCAIXADA À 
ESTRUTURA, DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. O 
MECANISMO CHAMADO DEVE SER UM CONJUNTO MECÂNICO QUE POSSUI 
DUAS ALAVANCAS PARA REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO E DA 
INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. A ALAVANCA DE REGULAGEM DE ALTURA 
DO ASSENTO DEVE SER INJETADA EM POLIAMIDA COM FBRA DE 
VIDRO E POSSUIR ALMA METÁLICA FABRICADA EM DUAS CHAPAS DE 
AÇO DE 2,65MM DE ESPESSURA ZINCADAS, O QUE GARANTE 
RESISTÊNCIA A PEÇA. O SISTEMA DE TRAVAMENTO DE RECLINAÇÃO 
DO ENCOSTO DEVE ACONTECER POR MEIO DA PRESSÃO EXERCIDA POR 
UMA MOLA HELICOIDAL EM UM CONJUNTO DE LÂMINAS METÁLICAS 
QUE TRAVAM UMAS ÀS OUTRAS POR ATRITO. A ALAVANCA DE 
CONTROLE DE RECLINAÇÃO DO ENCOSTO TAMBÉM DEVE SER INJETADA 
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EM POLIAMIDA COM FBRA DE VIDRO. AO SE ACIONAR A ALAVANCA 
PARA CIMA OU PARA BAIXO ELA DEVE LIBERAR O MOVIMENTO DO 
ENCOSTO QUE SE DARÁ PELO USO DE DUAS MOLAS HELICOIDAIS, 
BASTANDO AO USUÁRIO POSICIONAR O ENCOSTO NA POSIÇÃO 
DESEJADA E LIBERAR A ALAVANCA PARA QUE O MESMO TRAVE 
NAQUELA POSIÇÃO. A FAIXA DE VARIAÇÃO DO RECLINAMENTO DEVE 
SER DE APROXIMADAMENTE 73° À 104°. O MECANISMO TAMBÉM DEVE 
PROPORCIONAR A REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO POR MEIO DE 
CATRACA AUTOMÁTCA COM CURSO MÍNIMO DE 70MM, QUE SE LIBERA 
AO CHEGAR NA ALTURA MÁXIMA E DESCE PERMITNDO QUE O USUÁRIO 
AJUSTE A ALTURA DE MELHOR CONFORTO. O MECANISMO DEVE SER 
PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 110/1020 COM 2.65MM DE 
ESPESSURA, E SE FXARÁ AO ASSENTO POR QUATRO (04) PARAFUSOS 
¼” X1.1/2” SEXTAVADOS FANGEADOS. JÁ O ENCOSTO DEVE SER 
FXADO AO “L” DO MECANISMO, FABRICADO EM TUBO OBLONGO 
25X50MM COM ESPESSURA DE 1,5MM, POR DOIS PARAFUSOS CABEÇA 
LENTLHA PHILIPS COM ANÉIS ELÁSTCOS 1/4X1”. PARA ACABAMENTO 
O MECANISMO DEVE POSSUIR CARENAGEM PLÁSTCA TEXTURIZADA 
INJETADA EM POLIPROPILENO. OS APOIOS DE BRAÇO DEVEM SER 
FABRICADOS EM NYLON TEXTURIZADO E POSSUIR FAIXA DE 
REGULAGEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO ASSENTO VARIANDO DE 165 
MM À 235 MM APROXIMADAMENTE. A BASE DEVE TER ACABAMENTO 
SUPERFCIAL CROMADO OU PRETO COM PERNAS EM CHAPA DE AÇO 
1010/1020 DE 2,65MM DE ESPESSURA ESTAMPADA. COM CARENAGEM 
CENTRAL TEXTURIZADA INJETADA EM POLIPROPILENO E COM 
RODÍZIOS DE PU. O DIÂMETRO APROXIMADO DA BASE DEVE SER DE 
680MM;I TODAS AS PEÇAS EM CHAPA METÁLICA OU TUBO METÁLICO, 
QUANDO NÃO CROMADAS OU ZINCADAS, DEVEM RECEBER BANHOS DE 
FOSFATZAÇÃO E PINTURA EM TNTA EPÓXI PÓ. 

53 UNID 25 

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA RELAX CADEIRA DEVE SER 
CONSTTUÍDA DE ASSENTO, ENCOSTO, MECANISMO RELAXITA, 
LÂMINA, APOIOS DE BRAÇO, COLUNA A GÁS E BASE COM RODÍZIO. 
O ASSENTO É FORMADO POR UMA ESTRUTURA PLÁSTCA INJETADA EM 
POLIPROPILENO COM FBRA DE VIDRO COM PORCAS GARRA ¼” FXADAS 
NOS PONTOS DE MONTAGEM DOS MECANISMOS E APOIOS DE BRAÇO. 
COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 480MM DE LARGURA, 460MM DE 
PROFUNDIDADE E 100MM DE ESPESSURA COM CANTOS ARREDONDADOS 
E ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 55 E 45 MILÍMETROS DE 
ESPESSURA, COM FORMATO ERGONÔMICO LEVEMENTE ADAPTADO AO 
CORPO. O ASSENTO DEVE POSSUIR UMA CARENAGEM PLÁSTCA 
INJETADA EM POLIPROPILENO QUE É ENCAIXADA À ESTRUTURA, 
DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. A ALTURA DO 
ASSENTO ATÉ O CHÃO DEVE SER DE 460MM APROXIMADAMENTE. O 
ENCOSTO, DA MESMA FORMA QUE O ASSENTO, TAMBÉM DEVE POSSUIR 
ESTRUTURA PLÁSTCA INJETADA EM POLIPROPILENO COM FBRA DE 
VIDRO E COM PORCAS GARRA ¼” FXADAS NOS PONTOS DE MONTAGEM 
DOS MECANISMOS E LÂMINAS. SUAS DIMENSÕES APROXIMADAS DEVEM 
SER 430MM DE LARGURA, 450MM DE ALTURA E 80MM DE ESPESSURA, 
COM CANTOS ARREDONDADOS E ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE DE 
33 E 45MM DE ESPESSURA COM FORMATO ERGONÔMICO LEVEMENTE 
ADAPTADO AO CORPO. PARA ACABAMENTO O ENCOSTO DEVE RECEBER 
UMA CARENAGEM PLÁSTCA INJETADA EM POLIPROPILENO ENCAIXADA 
À ESTRUTURA, DISPENSANDO O USO DE PARAFUSOS E GRAMPOS. A 
LÂMINA DE SUPORTE DO ENCOSTO DEVE SER FABRICADA EM AÇO 
1010/1020 COM 4,75MM DE ESPESSURA COM VINCO CENTRAL PARA 
REFORÇO DA PEÇA. ELA DEVE FXAR-SE AO ENCOSTO POR PARAFUSOS 
SEXTAVADOS FANGEADOS ¼” X3/4” E AO ASSENTO POR PARAFUSOS 
SEXTAVADOS FANGEADOS ¼” X1.1/4”. O MECANISMO DEVE SER 
FABRICADO EM CHAPA DE AÇO 1010/1020 COM 2.65MM DE 
ESPESSURA, FOSFATADA E PINTADA COM TNTA EPÓXI PÓ. DOTADO 
DE ALAVANCA PLÁSTCA PARA ACIONAMENTO DA COLUNA A GÁS PARA 
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REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO, ALÉM DE TRAVAMENTO E 
LIBERAÇÃO DO RECLINAMENTO SIMULTÂNEO DE ASSENTO E ENCOSTO. 
A TENSÃO DESSE RECLINAMENTO DEVE SER AJUSTÁVEL POR MEIO DE 
UMA MANOPLA QUE QUANDO GIRADA AUMENTA OU DIMINUI A PRESSÃO 
SOBRE A MOLA QUE REGULA O MOVIMENTO. OS APOIOS DE BRAÇO 
DEVEM SER FABRICADOS EM NYLON TEXTURIZADO E POSSUIR FAIXA 
DE REGULAGEM DE ALTURA EM RELAÇÃO AO ASSENTO VARIANDO DE 
165 MM À 235 MM APROXIMADAMENTE. A BASE DEVE SER FABRICADA 
EM ALUMÍNIO INJETADO E POSSUIR 710MM DE CIRCUNFERÊNCIA E 
RODÍZIOS EM PU. TODAS AS PEÇAS EM CHAPA METÁLICA OU TUBO 
METÁLICO, QUANDO NÃO CROMADAS OU ZINCADAS, RECEBEM BANHOS 
DE FOSFATZAÇÃO E PINTURA EM TNTA EPÓXI PÓ. 

54 UNID  05 

SOFÁ DE 2 LUGARES LINHAS RETAS, ESTRUTURA DO CORPO E 
BRAÇOS CONFECCIONADO EM MADEIRA MACIÇA FOLHOSA 
TRATADA E CHAPAS DE COMPENSADO MULTLAMINADO DE 20MM DE 
ESPESSURA, COM LATERAIS DOS BRAÇOS E FUNDO DO ENCOSTO 
REVESTDOS POR CHAPA BISMARK DE 1,5MM, TODOS 
REVESTDOS POR ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO DE 10MM E 
POR TECIDO; I ESTRUTURA DO ASSENTO E ENCOSTO COM PERCINTAS 
ELÁSTCAS. ASSENTO ESTOFADO COM ESPUMA DE 
POLIURETANO DE 40MM DE ESPESSURA, COM DENSIDADE DE 28 
KG/M³, E ENCOSTO ESTOFADO COM ESPUMA DE POLIURETANO DE 
40MM DE ESPESSURA, COM DENSIDADE DE 26 KG/M³. 
REVESTMENTO EM TECIDO CHENILLE, COMPOSTO DE 67% POLIÉSTER 
E 33% ALGODÃO, COM ESPESSURA DE 0,80MM E 380 KG/M² DE 
GRAMATURA. PÉS: QUATRO SAPATAS EM POLIPROPILENO 
DESLIZANTES. DIMENSÕES: ALTURA TOTAL 800MM; LARGURA TOTAL 
1.260MM; PROFUNDIDADE TOTAL 790MM; ALTURA DO ASSENTO AO 
PISO 440MM; ALTURA DO ENCOSTO 470MM; LARGURA DO 
ENCOSTO 1.260MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO 510MM; LARGURA DO 
ASSENTO 1.260MM. 

Atenção, empresas: Os valores descritos na planilha em anexo é o valor máximo em 
que o Município se limita a pagar pelos itens. 
 

5 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: 
Os itens deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias ao 

Contratante. O início do prazo será contado a partir da emissão da 
Ordem de Fornecimento expedido pela Contratante. 

 
Os produtos deverão ser entregues diretamente na sede da 

Prefeitura Municipal de Goiabeira ou Secretaria Municipal de 
Administração ou mediante Autorização de Fornecimento (AF), sito a 
Rua Pinheiro, nº 44, Centro, Goiabeira – MG, no horário de 08h00min 
a 14h00min, não receberemos produtos fora do horário de expediente e 
nem em outros locais que não seja o indicado na ordem de 
fornecimento. 
 
 O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o 
recebimento e a conferência dos Serviços prestados, serão realizados 
pelo Setor de Compras do município ou setor ou responsável por ela 
designada.  
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O servidor responsável pelo recebimento é a senhora Jasciuélita 

Consolação Moura Barbosa (Chefe de Compras), que poderá ser agendado 
pelo telefone (33) 3262-1113. 
 
6 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Obrigações da Contratada:  
a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 

adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  
b) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
c) Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no 
Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos 
quantitativos;  

d) Entregar os objetos no(s) prazo(s) estipulado;  
e) Entregar os produtos de primeira linha, com 

procedência, garantia e de qualidade; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, as partes do objeto deste Termo de Referência, em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;  

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao Contratante, a usuários participantes ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;  

h) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros;  

i) Manter durante toda a execução do objeto da presente 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos;  

j) Informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

l) Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, 
devendo a Contratada cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no 
que couber. 

 
Obrigações do Contratante:  
a)Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no termo de 

referencia; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 

dos objetos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  
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c) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no 

objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;  

d) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 
sanções administrativas;  

e) Requisitar o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento do 
mesmo; 

f) Proporcionar condições à Contratada para que possa fornecer 
o produto dentro das normas estabelecidas; 

g) Comunicar à detentora qualquer irregularidade na entrega do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

h) Solicitar a substituição do produto que não apresentar 
condições de ser utilizado;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 

j) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às 
exigências do contrato; 

l) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação; 

m) Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em 
conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pela Secretaria Requisitante, por meio 
do fiscalizador designado; 

n) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de 
qualquer sanção; 

o) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla 
defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de 
aplicação de sanção; 

p) Informar a contratada eventuais defeitos, identificados 
mesmo após o recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, 
conforme o caso. 
 
7 - CONDIÇÃO DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
publicação, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente aceita 
pela Secretaria Municipal da Fazenda.  

 
A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em 

local de fácil visualização, a indicação do nº do processo, nº do 
Pregão e da Ordem de Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal 
para pagamento.   
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8 – FORMAS DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida 
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 
bancária a ser indicada pela CONTRATADA em sua proposta, no prazo de 
15 dias corridos da data do recebimento, com base nas Notas(s) 
Fiscais (is), devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.  

 
O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência 

pelo fiscal do contrato.  
 
As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 

pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à contratada 
e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 
reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo promitente 
comprador. 

 
Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da 

contratada, sob pena de não realização do pagamento até a informação 
dos mesmos.  

 
Para que os pagamentos possam ser efetuados, a Contratada 

deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a 
seguinte documentação: 

a) Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista. 

Sobre o valor devido à contratada, a Administração efetuará as 
retenções tributárias cabíveis. 

 
Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar 

nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
 
É vedado a CONTRATADA transferir a terceiros os direitos ou 

créditos decorrentes do contrato. 
 

9 - O presente Termo de Referência foi elaborado em cumprimento 
conforme o Decreto Estadual nº 44.786/08, Lei Federal nº 10.520/02. 

 
Este Termo de referência elaborado pelos servidores abaixo 

assinado, no uso das suas atribuições legais e profissionais, 
estando em consonância com as disposições legais e normativas 
aplicáveis. 

 

 

Maria Lucia Peres de Cristo Martins 
Secretária Municipal de Administração  
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES. 
 
Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica) 
Nome: (Razão Social) 
Endereço: 
Complemento Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone Comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante Legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 
 
1. Por meio do presente Termo de Adesão, o licitante acima 
qualificado manifesta sua adesão ao regulamento do Sistema 
Eletrônica de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações do Brasil, 
do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as 
disposições que seguem. 
 
2. São responsabilidade do licitante: 
I – Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes 
dos editais de negócios dos quais venha a participar; 
II – Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a 
documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas 
licitações em que for vencedor; 
III – Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos 
Estatuto Sociais e nas demais normas e regulamento expedidos pelo 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
IV – Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônica de 
Licitações, conforme Anexo I; e pagar a taxa pela utilização do 
Sistema Eletrônico de Licitações 
 
3. O licitante reconhece que a utilização de sistema eletrônico de 
negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme 
previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
4. O licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir 
boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora 
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referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações 
e Leilões.  
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O 
fornecedor/comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora 
abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código 
Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-los nos negócios de seu interesse realizados por meio dos 
Sistema Eletrônica de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, podendo a Sociedade corretora, para tanto: 
I – Declarar que conhece e atende as condições de habilitação 
previstas no Edital; 
II – Apresentar lance de preço; 
III – Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo 
pregoeiro; 
IV -  Solicitar informações via sistema eletrônico; 
V – Interpor recursos conta atos do pregoeiro; 
VI – Apresentar e retirar documentos; 
VII – Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII – Assonar documentos relativos às propostas; 
IX – Emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X – Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 
Corretora:  
Endereço:  
CNPJ:  
 
6. O presente Termo de Adesão é válido até ___/____/_____, podendo 
ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o Local e data: 
 
 

(Reconhecer Firma em Cartório) 
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ANEXO IX 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRAISL – (LICITANTE DIRETO) 
 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante 
CNPJ/CPF: 
Operadores: 
01 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

02 Nome: 
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

03 Nome:  
 CPF: Função: 
 Telefone: Celular: 
 Fax: E-mail: 

 
O licitante reconhece que: 
I – A senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para 
acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à 
Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos 
decorrente de seu uso indevido; 
II – O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito 
pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do 
licitante; 
III – A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu 
sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o 
necessário bloqueio de acesso; e 
IV – O licitante será responsável por todas as propostas, lances de 
preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por conta 
e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
V – O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA. 
Local e data: 
 
 

Responsável: ___________________________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________ 

(Reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO – X 

(Edital de Licitação Pública) 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO PÚBLICA N.º 050/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2022 – PARA REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2022 

 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG E A EMPRESA __________ 

 
 

Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOIABEIRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
administrativa sita à Rua Pinheiro n.º 44, Centro – CEP: 35.248-000,  
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.615.421/0001-90,  a seguir denominada 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pela sua Prefeito Municipal, 
Sr. Samuel Ferreira da Silva, residente e domiciliado nesta cidade, 
e a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, e inscrição estadual 
n.º ________________ com sede na cidade de ________________/Estado 
_______, na Rua ________________ n.º _______, Bairro _______ CEP: 
_______, a seguir denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 
representada por Sr. (a) ________________, portador(a) do CPF n.º 
________________ e Identidade n.º ________________ SSP/_______, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolvem registra o preço 
global no valor  R$ ________________, da Empresa citada acima, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n.º 013/2022, Registro de Preço, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro, como 
se nele estivessem transcritas, mediante as condições a seguir 
pactuadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. Esta Ata de Registro de Preço tem como objeto a aquisição de 
equipamentos eletrodomésticos, mobiliários e matérias permanentes, 
atendendo as diversas Secretaria desta Municipalidade, sendo o(s) 
seguinte(s) preço(s) unitário(s) por item: 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QTDE MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ................      

.. ................      

.. ................      

54 ................      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. Os percentuais ofertados são fixos e irreajustáveis no período 
de vigência da proposta de 60 (sessenta) dias.  
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2.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à 
administração promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores, conforme artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/1993.  
 
2.3. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo 
superveniente, tornarem-se superiores aos preços praticados no 
mercado a ADMINISTRAÇÃO deverá:  

2.3.1. Convocar o FORNECEDOR visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  

2.3.2. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido; e 

2.3.3. Convocar as demais Fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.  
 
2.4. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços 
registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, a ADMINISTRAÇÃO poderá:  

2.4.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento; e 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, a ADMINISTRAÇÃO 
deverá proceder à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
2.5. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  
 
2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, conforme Decreto 1.740/2013. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
3.1. Observado o disposto no artigo 67 e 73 a 76 da Lei n.º 
8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização desta ata, assim como o 
recebimento e conferência do objeto, será realizado pelo SETOR DE 
COMPRAS do município. 

3.1.1. O CHEFE DO SETOR DE COMPRAS atestará a prestação dos 
serviços, objeto no documento fiscal correspondente, o que servirá 
como meio de avaliação do cumprimento das obrigações desta ata e 
constituirá requisito indispensável para a liberação dos pagamentos.  
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3.1.2. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o 

acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto desta ata pelo 
CHEFE DO SETOR DE COMPRAS, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias.  

3.1.3. A PREFEITURA não se responsabilizará por eventuais 
contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, nesta ata.  

3.1.4. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta 
cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR 
pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta ata.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
4.1. A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF), que será considerada como 
um contrato de fornecimento acessório a presente ata de registro de 
preços, estipulará:  

a) Os serviços serão executados conforme as solicitações de 
publicação do órgão gerenciador; 

b) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, 
substituindo, imediatamente, aqueles que apresentarem qualquer tipo 
de vício ou Imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes desta ata, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual;  

c) Providenciar, imediatamente, a correção das deficiências 
apontadas pelo CHEFE DO SETOR DE COMPRAS com respeito à execução 
desta ata. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. Este registro de preços terá validade improrrogável por 12 
(doze) MESES.  

5.1.1. Nos termos do artigo 15, Parágrafo quarto da Lei Federal 
n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8.883/94 e 9.648/98, durante o 
prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não 
será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse 
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR.  

5.1.2. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 
da Lei de licitações, e da presente ata de registro de preços será 
cancelada, garantido ao FORNECEDOR, o contraditório e ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. Constituem as obrigações da ADMINISTRAÇÃO:  

a) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no termo de 
referencia; 
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b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 

dos objetos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  

c) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no 
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;  

d) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 
sanções administrativas;  

e) Requisitar o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento do 
mesmo; 

f) Proporcionar condições à Contratada para que possa fornecer 
o produto dentro das normas estabelecidas; 

g) Comunicar à detentora qualquer irregularidade na entrega do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

h) Solicitar a substituição do produto que não apresentar 
condições de ser utilizado;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 

j) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às 
exigências do contrato; 

l) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação; 

m) Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em 
conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pela Secretaria Requisitante, por meio 
do fiscalizador designado; 

n) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de 
qualquer sanção; 

o) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla 
defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de 
aplicação de sanção; 

p) Informar a contratado eventual defeito, identificados mesmo 
após o recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, 
conforme o caso. 
 
6.2. Constituem as obrigações do FORNECEDOR:  

a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  

b) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
c) Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no 
Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos 
quantitativos;  
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d) Entregar os objetos no(s) prazo(s) estipulado;  
e) Entregar os produtos de primeira linha, com 

procedência, garantia e de qualidade; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, as partes do objeto deste Termo de Referência, em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;  

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao Contratante, a usuários participantes ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;  

h) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros;  

i) Manter durante toda a execução do objeto da presente 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos;  

j) Informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

l) Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, 
devendo a Contratada cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no 
que couber. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a 
publicação, mediante apresentação de nota fiscal, devidamente aceita 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, através da Tesouraria. 
  7.1.1. As despesas desta ata de registro de preços correrão por 
conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão apontadas pelo 
setor de contabilidade no ato que antecede cada aquisição de 
serviços, conforme dispõe o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 
7.892/2013. As informações estarão presentes na AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO (AF), instrumento substitutivo do contrato. 
 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR deverá conter, em 
local de fácil visualização, a indicação do n.º do PROCESSO, n.º do 
PREGÃO e da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF), a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.   

 
7.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida 
por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 
bancária a ser indicada pelo FORNECEDOR em sua proposta, no prazo de 
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15 dias corridos da data do recebimento, com base nas Notas(s) 
Fiscais (is), devidamente conferidos e aprovados pela ADMINISTRAÇÃO.  

 
7.4. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência 
pelo fiscal da ata de registro de preços.  
7.5. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de 
pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos ao 
FORNECEDOR e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da 
data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 
promitente comprador. 

 
7.6. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos do 
FORNECEDOR, sob pena de não realização do pagamento até a informação 
dos mesmos.  

 
7.7. O Para que os pagamentos possam ser efetuados, o FORNECEDOR 
deverá apresentar, junto à nota fiscal de produtos/serviços, a 
seguinte documentação: 

a) Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 
regularidade trabalhista;  

 
7.8 Sobre o valor devido o FORNECEDOR, a ADMINISTRAÇÃO efetuará as 
retenções tributárias cabíveis.   
 
7.9. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar 
n.º 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
 
7.10. É vedado o FORNECEDOR transferir a terceiros os direitos ou 
créditos decorrentes desta ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA OITVAVA – DARESCISÃO: 
8.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida na forma do 
disposto nos artigos 77 a 80, da Lei Federal n.º 8.666/1993, sem 
prejuízo às sanções aplicáveis e sem que caiba ao FORNECEDOR direito 
de qualquer indenização.  
 
8.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou 
unilateralmente pela ADMINISTRAÇÃO, a qualquer tempo, mediante 
notificação prévia de 30 (trinta) dias ao FORNECEDOR, por motivo de 
interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente.   
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
9.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações 
diretas ou indiretas decorrentes da ata de registro de preços, 
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poderá ensejar a aplicação das penalidades previstas no art. 7º da 
Lei 10520/02 ao FORNECEDOR. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1. A ata de registro de preços vincula-se as cláusulas avençadas 
e deverá ser executada fielmente pelas partes, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de CONSELHEIRO PENA/MG, com 
exclusão de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas quanto à 
execução desta ata de registro de preços. 
 

10.3. E, por estarem justas e acordes, as partes firmam a presente 
ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, aos __ (___) dias do mês de 
______ de 2022. 
 
 
 

MUNICIPIO DE GOIBEIRA/MG 
Representada pela Exma°. Sr. 

Prefeit o Municipal  

Samuel Ferreira da Silva 
“ADMINISTRAÇÃO” 

EMPRESA __________ 
CNPJ sob n.º 
__________ 

Representada 
__________ 

“PROMITENTE FORNECEDOR” 
  

 
 

TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
C.I. n.º C.I. n.º 
CPF n.º CPF n.º 
Assinatura: Assinatura: 
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/

